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DECRETO Nº 130/2026 
 

TORNA SEM EFEITO 
 
 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas; e 

Considerando o que consta no processo protocolizado sob o nº 5400/2026, em 
10 de março de 2026. 
 
 
R E S O L V E, tornar sem efeito, a partir de 10 de março de 2026 o Decreto N° 
107/2026 que designou a senhora RAYANE GORL ARAÚJO para responder pelo 
Controle Interno, em substituição a servidora Karla Patrícia Pagotto Coutinho.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 12 de março de 2026. 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL  
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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